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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cxpma.po reuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL
TELEFÔNICA (PABX Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses

VALOR
R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços e aprovação do departamento competente, acompanhada da
Nota Fiscal e documentosde regularidade fiscal da empresa

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras orgov br



ESTADO DO PARANÁ C00

Peefeitura Municipal do Três Barras do Biemá

a CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 26 de abril de 2023.

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,
A Administração Pública municipal possui centrais telefônicas que frequentemente

apresentam problemas técnicose, considerando a falta de profissional técnico no quadro de
pessoal para realizar manutenção, se faz necessária a contratação de empresa especializada
que realize manutenção das centrais telefônicas da Prefeitura Municipal. Hospital e Centrode
Saúde,

Os serviços compreendem a manutenção técnica do PABX, rede teletônica, rede de
dados, incluindoalterações de programações do PABX, fornecimento de peças para a
manutenção, manutenção via acesso remoto e ativação de atendimento automático digital.

A Secretaria de Administração realizou cotações de preços com empresas do ramo.
na qual necessita-se um investimento mensal de R$ 665.00, totalizando R$ 7.980,00 (sete mil
novecentoseoitenta reais) para um período de 12 (doze) meses.

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, bem como demais
documentos que o embasam,solicitamos vossa competente aprovação da presente solicitaçãoeautorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE
CENTRAL TI ÔNICA (PABX Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Solicitamos ainda, a possibilidade da contratação dir: da empresa JHB
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
LTDA,umavez que o preço ofertado é o menor comrelação aos orçamentos obtidos estando

compatíveis comos preços de mercado, bem como a empresa trata de pessoa jurídica e atua
no mercado com a atividade relativa ao objeto há vários anos apontando experiência no
mercado paraarealização dos serviços, dessa forma qualificando a executora.

Respeitosamente,

Anexos:
1- Orçamentos;



Center Phone
JHB-CON.EQUI. TELECOM EINFORML LTDA

qripas 3224 1823 Business
RUASOUZANAVES.OS! CENTRO cascaver-pr Partner

CEPESSSIDOM  CNPISIGSASOOLOS  JE-410 1225106

19/04/2023

Prefeitura de Três Barras do Paraná
Três Barras do Paraná/PR

Segue abaixo valores para contrato de manutenção, conforme solicitação:

Objetivo: manutenção e prevenção dos equipamentos de telefonia do Paço Municipal
(Prefeitura, Hospital e Centro de Saúde)

Descrição [ Localidades Valor Mensal|01|Manutenção PABX Panasonic/Siemens | Prefeitura, Hospitale Centro de Saúde|R$665,00 |

Obs.: Valores básicos para o mês corrente.

Reajustes anuais previstos baseados na variação do índicea especificar
Vencimento da mensalidade no último dia do mês, via boleto bancário ou método à combinar

Atividades inclusas:

- Atividades técnicas (sem custo) em manutenção do PABX'rede telefônica'rede dados,
incluindo alterações de programações do PABX;
- Manutenção preventiva mensal adicional (sem custo) do PABX'rede telefônica'rede
dados;
- Acessa remoto para manutenção à central PABX;
- Peças para as centrais inclusas na manutenção;
- Serviços de consultoria nas contas telefônicas das localidades mencionadas acima;
- Ativação de atendimento automático digital nas localidades mencionadas acima.

Quaisquer dúvidas, estaremos à disposição.

Atenciosamente,
Frederico de Nez Júnior

(45) 3224-

JHB — COM. EQUIP. TELECOM. E INFORM. LTDA. (45) 3224 4522
RUA SOUZA NAVES, 4081 CENTRO CASCAVEL -PR CEP: 85.810-070

E-MAIL: contato(centerphone.net.br



VCA TELECOM fria
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Cliente;

|Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
Endereço: vai. Proposta: 30 DIAS
[Cidade: TRES BARRAS DO PARANÁ/PR [C.Pagamento: À VISTA.
Fone:

EE Descrição PrecoUmaro  JIOTAL
7 [CONTRATO DE MANUTENÇÃO MENSAL PARA [R$780,00 760,00

[ATENDIMENTOSNAS CENTRAIS DA PREFEITURA,
[HOSPITAL E CENTRO DE SAÚDE

[71.514.183/0001-801
VCA TELECOMUNICAÇÕES

LTDA. - ME

RUA AGENOR DIDONI SOUTO. 1007
l

CONTINENTAL PARK - CEP 25813522
CASCAVEL -

TOTAL R$750,00
DATA: 19/04/2023

Stereo Ogeo“Walter C. Aquino
Depto de Vendas Cliente
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CANALETAS E ATERRAMENTO, QUE SÃO OE EXCLUSIVA RESPONSAB IDADE DO CUENTE

TOS COMENDO E SERVIÇOS DE TELECONUNCAÇÕES:
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JHB-COM.DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMATICA LTDA.
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82.656.935/0001-95
NIRE: 41600719077 DE 11/06/2018

MARIA AMÉLIA MEDEIROS, brasileira, natura! de Jacarezinho/PR.
separada judicialmente, empresária, nascida em 05/10/1967, residente e
domiciliada em Cascavel, Paraná, na Rua Guaraniaçu nº 2908, São
Cristóvão, CEP: 85816-260, portadora da Cédula de Identidade RG nº
3.884.939-5, expedida pela SSP/PR, e inscrita no CPF sob o nº
628.265.069/00; única sócia da sociedade empresária limitada que gira sob
o nome empresarial de JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA LTDA, com sede « foro

em Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Souza Naves nº 4081, sala 13,

Centro, CEP; 85810-070, registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná, sob o nire 41600719077, em 11/06/2018, e inscrita no CNPJ sobo
nº 82.656.935/0001-95, resolvem alterar o contrato social, conforme
cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA: A alteração da natureza jurídica da presente sociedade, operou-se por mio
de transformação automática da EIRELI para Sociedade empresária limitada, conforme artigo nº 41. da
Lei nº 14.195 de 26/08/2021

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ter por objeto social o ramo de COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA, REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES, REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E PERIFÉRICOS E
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS.
CLÁUSULA TERCEIRA:Àvista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina
o artigo 2.031 da Lei nº 10.406/2002, a sócia resolve por este instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas c condições contidas no
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002, aplicáveis a este tipo
societário, passa a (er a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
JHB-COM.DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA LTDA

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL CNPJ Nº 82.656.935/0001-95
NIRE: 41600719077 DE11/06/2018

MARIA AMÉLIA MEDEIROS, brasileira, natural de Jacareznho/PR, separada judicialibente
empresária, nascida em 05/10/1967, residente e domiciliada em Cascavel, Paraná, na Rua Guaraniaçu n'
2908, São Cristóvão, CEP: 85816-260, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.884.939-5, expedida
pela SSP/PR, e inscrita no CPF sob onº 628,265 069/00; única sócia da sociedade empresaria limitada
que gira sob o nome empresarial de JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA LTDA, com sede e foro em Cascavel, Estado do

Paraná, na Rua Souza Naves nº 4081, sala 13, Centro, CEP: 85810-070, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob o nire 4160719077, em 11/06/2018, e inscrita no CNPJ sobo nº 82.656 935

95, promovem a consolidação contratual, conforme cláusulas seguintes: S
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JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇO)
INFORMATICA LTDA.
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82.656.935/0001-95
NIRE; 41600719077 DE 11/06/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de JHB-COM. DE

EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA LTDA
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Souza Navesnº 4081, sala 13, Centro, CEP.
85810-070, Cascavel, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social o ramo de COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA, REPARAÇÃO F
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES, REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E PERIFÉRICOS E

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS,
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totaimente integralizadas, e assim
subscritas:

MARIA AMÉLIA MEDEIROS possui 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), totalmente integralizados
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 29 de dezembro de 1992, e seu prazode
duração é por tempo indeterminado
CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis « não poderão ser cedidas, transteridas ou
alienadasaterceiros, sem o consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado o direito de
preferência, em igualdade de condições para sua aquisição, se postas à venda.

CLÁUSULA SÉTIMA:Aresponsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas de capital,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
CLÁUSULA OITAVA: Fica investida na função de administradora da sociedade a sócia MARIA
AMÉLIA MEDEIROS, autorizada individualmente ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultados, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quandofor o caso
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retir:
a título de “Pro-Labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socieda:
suas atividades com os herdeiros, sucessorese O incapaz. Não sendo possível ou inexi
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
patrimonial da sociedade, à dara da resolução, verificado em balanço especialmente levantado.

ensal

continuará
do interesse

na situação

Parágrafo Único = O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
emrelação dos seus sócios.
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JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMATICA LTDA.
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL,
CNPJ Nº 82.656.935/0001-95
NIRE: 41600719077 DE 11/06/2018

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou pór se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à
cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra O sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
Microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para o exercicio e
cumprimento dosdireitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E por estarem assim justos e contratadosassinam a presente alteração em via única

Cascavel, Estado do Paraná, 05 de janeiro de 2023

—eMADAMaiAMELIA MEDEIROS
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ADEMIR HELMANN, com inscrição ativa no CROIPR, sob o nº 035414, registrado em 30/06/1994, inscrito no
CPFnº 45310190910, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,
que este documentoé autêntico e condiz com o original.

EE IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nº do Registro Nome

45310190910 035414 ADEMIR HELMANN

camgarico o agisro em de/0/2088 Gsi atm nº aozseosazo ,
ofecaiºsooueiso Dx asro/anes O

CóDICO DE VERIFICAÇÃO: 1230290004. cwpa DA szoe; saescsasoooios Pa
SERES AREOUAGETT com ErEITS DO REGESAO EM. Os/on/262aGO o MENTAeeaeitims O



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 60646/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Código: sosass
NomeiRazão:—JHB- COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOM E INFORMATICA LTDA -ME
CNPUCPF:—82.655.935/0001.95
Endereço: RUA SOUZA NAVES, 4081
Complemento: SALA 13

Bairo: CENTRO cer: asa10.070
Cidade: Cascavel -PR

[REQUERENTE ]

Código: sosss
NomoiRazão: JHB- COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOME INFORMATICA LTDA - ME

CNPUICPF: 82656. ga50001:95

[FINALIDADE]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamosque na presente data INEXISTEM débitosijentificado.
identes sobre o sujeito passivo acima

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial o Tertitorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteçãoa Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secrejafia
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funciona
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autosde Infração do PROCON e de;

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisâuer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas post
referentesa periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.



vg Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030096580-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.656.935/0001-95
Nome: JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA - LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de

O fatsssza tributária é não triutária, bem como ao cescumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 10/08/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www fazenda.pr.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISEÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMLNICACOES E INFORMATICA - EIRELI
CNPJ: 82.656.935/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrareinscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução “iscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais provistas
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lr.gov.br> ou <http:liwwaw. pofn.gov bre

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2110/2014,
Emitida às 10:46:16 do dia 21/11/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 20/05/2023.
Código de controle da certidão: BD59.927C.AA1A.F733
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

&



ESTADO DO PARANÁ

Arefeitura Municipal de Qrês Barras do Pica
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná. 26 de abril de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Jade;Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabi

Departamento deLicitações;
Assessoria Jurídica

e Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme

solicitado,o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:
1-A indicaçãode recursosde ordem orçamentária para a despesa;

2 Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro:

3-A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação:

4- A aprovação da minuta indicada noitem 4. à

Após. volte-me conclusos.

e PaGERSO NCÍSCO GUSSO
Prefeito Municipal



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1” do referido memorando na
(pág. 13).

Três Barras do Paraná/PR, 26 de abril de 2023



ESTADO DO PARANÁ 000015

ERÊ Beeteituca Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

EA
Três Barras do Paraná, 26 de abril de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Profeito Municipal

e Excelentissimo Senhor,

Em atenção ao contido no processo administrativo sob nº 057/2023, em
especial, as páginas nº 013 e 014, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais), conforme dotação abaixo
relacionada:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00

e Atenciosamente,

Av. Brasil, 245 -Fon Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12) resbarras.prgov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo nº 57/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 57/2023

do Paraná/PR, 26 de abril de 2023.
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto osautos a Secretaria da Fazenda
para manifestação a respeito do Item 2 do memorando doSr. Prefeito (pág. 13).

Três Barras do Paraná/PR, 26 de abril de 2023.

nn!
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Três Barras do Paraná/PR, 26 de abril de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamentode Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX Panasonic/Siemens) DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto orçamentário

financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (RS 7.980,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

confinado
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 57/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 57/2023.

as do Paraná/PR, 26 deabril de 2023.

RIQUE PIZZATO
dministrativo
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MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX

Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

2.SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO

3. DA JUSTIFICATIVA
A Administração Pública municipal possuí centrais telefônicas que frequentemente

apresentam problemas técnicos e, considerandoafalta de profissional técnico no quadro de

pessoal para realizar manutenção,se faz necessária a contratação de empresa especializada que

realize manutenção das centrais telefônicas da Prefeitura Municipal, Hospital e Centro de Saúde.

Os serviços compreendem a manutenção técnica do PABX, rede telefônica, rede de dados,

incluindo alterações de programações do PABX, fornecimento de peças para a manutenção,

manutenção via acesso remoto e ativação de atendimento automático digital.
A Secretaria de Administração realizou cotações de preços com empresas do ramo, na

qual necessita-se um investimento mensal de R$ 665,00, totalizando R$ 7.980,00 (sete mil

novecentos e oitenta reais) para um período de 12 (doze) meses.
Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, bem como demais

documentos que o embasam, solicitamos vossa competente aprovação da presente solicitação e

autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta mais

vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA

(PABX Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

As formasde execução do objeto, inclusivea garantia dos serviços, estão discriminadasna
minuta do contrato administrativo de prestação de serviços em anexo, a qual traz todas as demais

condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados pelos servidores

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei
Página Ide 12
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n.8.666/93, onde se verifica ocasião em queé cabívela dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensávela licitação:

1 - para outros serviços e compras de valor até dez por cento do

limite previsto na alínea “a” do inciso II (R$ 8.000,00) do artigo
anterior, e para alienações, noscasosprevistos nesta Lei, desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.”

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos

orçamentos, juntadaa necessidade darealização da prestação dos serviços, à Administração
Pública Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa
de Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aosinteresses do Município de

Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24,II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
Lei Municipal nº 1.749/2018.

6. CONTRATADA

JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA -
CNPJ Nº 82.656.935/0001-95

7. PREÇO

O valorda contratação totaliza a importância de R$ 7.980,00 (sete mil novecentose oitenta reais),
distribuídos da seguinte forma:

VALOR VALOR |ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO
UNITÁRIO | TOTAL

Manutenção mensal de Central Telefônica

o 12|Mês PABX Panasonic/Siemens da Prefei

Hospital e Centro de Saúde
ra,|R$665,00|R$ 7.980,00

TOTAL |R$7.980,00 |

RE Es
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8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificadaa relevância do objeto. A executora trata de pessoa jurídica e

atua no mercado com a atividade relativa ao objeto. O objeto social da contratada contempla a
atividade pretendida. Os objetos sociais “Comércio de equipamentos para telecomunicações e

informática” apontam experiência no mercado paraa realização da obra, dessa forma qualificando

aexecutora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa JHB - COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA apresentado o menor

preço, estando os preços compatíveis com os preços de mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa

Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a serem investidos, efetuar uma

licitação para tal mister, À contratada se propõe, através de sua proposta, executar a obra de

acordo com as normas e técnicas exigidas. Assim sendo,a contratada atenderá na sua totalidade

o conjunto do objetoda presente contratação, sendo certo que pratica preços compatíveis comos
de mercado.

9, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias;

a) 03.01.04122.0003.2.006.000.3:3.90.40.00

10. PRAZOS

O prazo de vigência e execução será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato,

após confirmação do recebimento da ordem de serviço.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestaçãode Serviços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

Xx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA  JHB  — COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES

EINFORMÁTICA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de

Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF/MFnº 409.886.600-59 é Carteira de Identidade

nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa JHB - COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida à Rua Souza Naves, Nº 4081, sala 13, Centro, na cidade de
Cascavel PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

82.656.935/0001-95, neste ato representada por sua representante legal, ao fim assinados, Sra.

MARIA AMÉLIA MEDEIROS, brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora do

CPF/MFnº 628.265.069-00eCarteira de Identidade nº 3.884.939-5, residente e domiciliada na
Rua Guaraniaçu, Nº 2908, bairro São Cristóvão, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federalnº 8.666/93 e suasalterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Dispensa de Licitação nº XX/2023, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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(art.55, | Lei 8666/93)
1.1.0 presentecontrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO

DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes na Dispensa deLicitação Nº XX/2023.
PARAGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA deverá executar os serviços nos prazos determinados
no Edital do Dispensa de Licitação nº XX/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital do Dispensa de Licitação nº XK/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

(art.55, III, Lei 8666/93)
2.1. A CONTRATADA seobrigaa executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR TOTAL

CONTRATUAL de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), devidamente

discriminados conforme tabela abaixo:

VALOR | VALOR |

ITEM |QNTD|UNID DESCRIÇÃO «
| UNITÁRIO|TOTAL

janutenção mensal de Central Telefônica

01|12|Mês |PABX Panasonic/Siemens da Prefeitura, | R$665,00|R$7.980,00

Hospital e Centro de Saúde
o

TOTAL | R$7.980,00
|

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se aduas casas

decimais após a vírgula, sem possibilidade de reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art.55, II), Lei 8666/93)
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:
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- Ordem deServiço emitido pelo Órgão solicitante;
- Certidões de comprovação da regularidade fiscal.

PARÁGRAFOPRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,
3.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE,o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I=(TX/100)/365
EM=Ix Nx VP, onde:

1= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM=Encargos moratórios;
N= Número dedias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA- FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(Art. 55, IV, Lei 8666/93)
441. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada pelo menorpreço,e será
executado pela CONTRATADA de acordo como Edital de Dispensa Nº XX/2023, após solicitação
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expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução são os mesmosdefinidosno edital da Dispensa de Licitação nº XX/2023.

4.3, O prazo ce vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoapartir da sua

assinatura.

4.4, A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato é

emissão da "Ordem de Serviços” pela Secretaria Municipal de Administração.

4.5.A CONTRATADA deverárealizar atividades técnicas do PABX, rede telefônica e rede de dados,
incluindo as alterações necessárias das programações do PABX.

4.6, À CONTRATADA deverá realizar manutenções preventivas mensais sem custo adicional a

CONTRATANTE.

4.7. Estão inclusosno valor mensal de manutenção, todas as peças necessárias para manutenção

das centrais telefônicas.

4.8. À CONTRATADA deverárealizara ativação do atendimento automático digital nas Centrais

telefônicas da Prefeitura Municipal, Hospital Municipal e Centro de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Dispensa de

Licitação nº XX/2023, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todosos aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indíciosefalhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos serviços objeto deste contrato, inclusive prestando informações e os

esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

e) Impedir que terceiros executem a prestação dos serviços;
f) Disponibilização da estrutura física nas dimensões apropriadas ao bom funcionamento

dos trabalhos descritos no Edital de Licitação Nº XX/2023 e Contrato de Prestação de
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Serviços,

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Dispensa de

Licitação nº XX/2023, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Dispensa de Licitação nº
XX/2023;

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sema prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
cla assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do serviço realizado;

£) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
£) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;

h) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,

$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

(art. 55, VII, Lei 8666/93)
7.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais,a
saber

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, emseu
total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais

sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dosdias de atraso serão considerados os abonos homologados. naiAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazonão superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade,

CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO

(art.55, Ville IX, Lei 8666/93)
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) Sea CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados no Artigo 77 daLei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10%(dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valordo contrato.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1, Ao presente contratose aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, alémdas
penalidades previstas no Artigo nº 87 daLei 8.666/93.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamenteaesses encargos, inclusive os que eventualmente advirem deprejuízos
causados a terceiros.

Piginaa de 2
, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQuesharraspr.gov.br



<aE Prefeitura Municipal de Três Barras do ParanáEmer
ESTADO DO

d) A CONTRATADAnão poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceo inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, tampoucoser declarada

inidônca para contratar com órgãos públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabem ao

Departamento de Vigilância Sanitária, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CLEBERSON BORDIM,

Secretário Municipal (interino) de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº 000.278.879-95;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
realizados independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação
do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o

retorno do titular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA,àautoridade administrativa imediatamente superiorao fiscal,

em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e
Pasina 10 de 12

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prei átresbarras.pr.gov br



30
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná “GO

ESTADO DO PARANA
aSpeção

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suasatividades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

11.1. Os empregados, associados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo

empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se

obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no DISPENSA DE LICITAÇÃO nº XX/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcri
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhama ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55, 82º, Lei 8666/93)
13,1. As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficouajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA

MARIA AMÉLIA MEDEIROS

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome. Nome.

CPF CPF

Página 12 de 12

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafutresbarras pr.gov.br



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos a Assessoria Jurídica para
manifestação a respeito do Item 4 do memorando do Sr. Prefeito (pág. 13).

B Três Barras do Paraná/PR, 26 deabril de 2023.
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Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração

A espécie Dispensa Licitação

Objeto: Contratação de empresa para manutenção central telefônica

Contratado: JHB Com. Equipamentos para Telecomunicações e Informática
Ltda. CNPJ nº 82.656.935/0001-95

Valor: R$ 7.980,00(sete mil e novecentose oitenta reais)

Os fatos:
Trata-se de contratação de empresa manutenção de central telefônica (PABX

Panasonic/ Siemens) da Administração Pública Municipal

Do Direito
O objeto da contratação de empresa manutenção de central telefônica (PABX

Panasonic/Siemens) da Administração Pública Municipal, em tese, haveria necessidade de
processo licitatório, todavia, o artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, informa ser dispensável a
licitação.

Do Parecer
contratação de empresa manutenção de central telefônica (PABX Panasonic/Siemens) da

Administração Pública Municipal, não fere nem extrapola o limite legal estabelecido. Havendo atéº mesmo três cotações de preços. No entanto, a administração deve ter planejamento acerca de
situações como estae se precaver com procedimento licitatório adequado,

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora JHB Com.

Equipamentos para Telecomunicações e Informática Ltda. CNPJ nº 82.656.935/0001-95,
não consta registro de pendências, conforme se verificou em 26/04/2023, Código de controle
desta certidão: 136951500,

Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser efetivado com a JHB
Com. Equipamentos para Telecomunicações e Informática Ltda. CNPJ nº 82.656.935/0001 -
95, eis que, em tese, não irá ferir dispositivo legal. Todavia, aose lavrar contrato com a empresa
acima, deverá o Chefe do Executivo averiguar a possibilidade de se melhorar a forma de licitação,
dando amplo conhecimento acerca do certame. Comojá constam nomes de GestoreFiscais, deve
se dar ciência aos mesmos - Clausula décima do Contrato.

Três Barras do Paraná, 26 de abril de 2023.



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, às 16:55, oriundo da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 57/2023.

ras do Paraná/PR, 26 deabril de 2023.

TERMODE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 57/2023.

ras do Paraná/PR, 26 de abril de 2023.
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CAPITAL DO FEIJÃOe Três Barras doParaná, 27 de abril de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO. na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos
termosdaLei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação. que promova as formalidades necessárias à contratação.

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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PUBLICADOEa:ERRA DECRETONº 5184/2022ni” Data 26/12/2022

vaginaZ18 Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
tmção, ih? de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à

= ;
31/12/2023, e dá outras providências.

Ass, Respofsival

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município ds
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trataoinciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais n
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
MembroSuplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30)

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissãoserão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles,

Art. 5º Os membros da Comissão responder
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição deedevidamente registrada emata lavrada na respectiva reunião.

raná - PR
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Art. 6º, Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente.

Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art, 1º,

da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, ficae concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares,e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimentobase.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022

GERSO O GUSSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX

Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO

3. DA JUSTIFICATIVA

A Administração Pública municipal possui centrais telefônicas que frequentemente

apresentam problemas técnicos e, considerando a falta de profissional técnico no quadro de
pessoal para realizar manutenção, se faz necessária a contratação de empresa especializada que
realize manutenção das centrais telefônicas da Prefeitura Municipal, Hospital é Centro de Saúde.

Osserviços compreendem a manutenção técnica do PABX, rede telefônica, rede de dados,

incluindo alterações de programações do PABX, fornecimento de peças para a manutenção,

manutenção via acesso remotoeativação de atendimento automático digital.

A Secretaria de Administração realizou cotações de preços com empresas do ramo, na

qual necessita-se um investimento mensal de R$ 665,00, totalizando R$ 7.980,00 (sete mil

novecentose oitenta reais) para um período de 12 (doze) meses.
Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, bem como demais

documentos que o embasam, solicitamos vossa competente aprovação da presente solicitação e

autorização para prosseguimentona elaboraçãodeprocesso licitatório visando a proposta mais

vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA

(PABX Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos serviços, estão discriminadas na

minuta do contrato administrativo de prestação de serviços em anexo,a qual traz todas as demais

condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados pelos servidores
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

4. RAZÃO DA DISPENSA
Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso Il daLe
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n.8.666/93, onde se verifica ocasião em queé cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensável a licitação:

H1 - para outros serviços e compras devalor até dez por cento do

limite previsto na alínea “a” do inciso 1! (R$ 8.000,00) do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.”

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos

orçamentos, juntadaa necessidade da realização da prestação dos serviços, à Admi ração
Pública Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa

de Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de

Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, IL da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
Lei Municipal nº 1.749/2018.

6. CONTRATADA

JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA -
CNPJ Nº 82.656.935/0001-95

7. PREÇO

Ovalor da contratação totaliza a importância de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais),
distribuídos da seguinte forma:

o VALOR|VALOR |

ITEM QNTD UNID DESCRIÇÃO ;UNITÁRIO|TOTAL |

Manutenção mensal de Central Telefônica

o1 12|Mês |PABX Panasonic/Siemens da Prefeitura,|R$665,00 | R$7.980,00

Hospital e Centro de Saúde 1o
TOTAL |R$7.980,00

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45
CNPJ 78.121.936/0001-68 —

CEP 85485-000 — Três Barras doP
ituraitresbarras,pr.gov.br
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8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa jurídica e

atua no mercado comaatividade relativa ao objeto. O objeto social da contratada contempla a
atividade pretendida. Os objetos sociais “Comércio de equipamentos para telecomunicações e

informática" apontam experiência no mercado para realização da obra, dessa forma qualificando

a executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa JHB - COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDAapresentado o menor

preço, estando os preços compatíveis com os preços de mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa

Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a serem investidos, efetuar uma

licitação para tal mister, A contratada se propõe, através de sua proposta, executara obra de

acordo com as normase técnicas exigidas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua totalidade
o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços compatíveis com os

de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00

10. PRAZOS

O prazo de vigência e execução será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato,
após confirmação do recebimento da ordem de serviço.

Três Barras do Paraná, 27 de abril de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E 4

EMPRESA JHB  - COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇº

E INFORMÁTICA LTDA.

ES

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Ju fica de

Direito Público Interno, comsede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF/MF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade

nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de umlado e, de outro, a empresa JHB - COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida à Rua Souza Naves, Nº 4081, sala 13, Centro, na cidade de
Cascavel PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

82.656.935/0001-95, neste ato representada por sua representante legal, ao fim assinados, Sra.

MARIA AMÉLIA MEDEIROS, brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora do

CPF/MF nº 628:265.069-00 e Carteira de Identidade nº 3.884.939-5, residente e domiciliada na

Rua Guaraniaçu, Nº 2908, bairro São Cristóvão, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federalnº 8.666/93 e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Dispensa de Licitação nº 16/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

(art. 55,1, Lei 8666/93)
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1.1.0 presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO

DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes na Dispensa de Licitação Nº 16/2023.
PARAGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA deverá executar os serviços nos prazos determinados
no Edital do Dispensa de Licitação nº 16/2023.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE,

assimcomo aoque dispõe o Edital do Dispensa de Licitação nº 16/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(art.55,IL Lei 8666/93)
2.1. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR TOTAL

CONTRATUAL de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), devidamente

discriminados conforme tabela abaixo:
VALOR | VALOR

ITEM|QNTD| UNID
|

DESCRIÇÃO |

UNITÁRIO TOTAL

o

1

|

Manutenção mensal de Central Telefônica
|

12|Mês |PABX Panasonic/Siemens da Prefeitura,|R$665,00|R$7.980,00 |

Hospital e Centro de Saúde

TOTAL|R$7.980,00 |ae!|PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duascasas
decimais apósa vírgula, sem possibilidade de reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art.55, NI Lei 8666/93)
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente conforme especificado no edital, mediante

apresentaçãoda nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Ordem de Serviço emitido pelo Órgão solicitante;

P;

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras doParaná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — anresbarras.pr.gov.br
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- Certidões de comprovação da regularidade fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, duranteo horário de expediente.

3.2. Emcaso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE,ovalor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculadosà taxa de

0,5% (meio porcento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

TX/100)/365
EM=Ix Nx VP, onde:

Índice de atualização financeira;
Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM= Encargos moratórios;
N'= Número de dias entrea data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(Art.55, IV, Lei 8666/93)
41. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada pelo menor preço,e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Edital de Dispensa Nº 16/2023, após solicitação
expedida pelo órgão solicitante.
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4.2.0 prazo de execução são os mesmosdefinidosno edital da Dispensade Licitação nº 16/2023.

4.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoa partir da sua

assinatura.

4.4, A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato e

emissão da "Ordem de Serviços” pela Secretaria Municipal de Administração.

4.5. A CONTRATADA deverá realizar atividades técnicas do PABX, rede telefônica e rede de dados,

incluindo as alterações necessárias das programações do PABX

4,6. A CONTRATADA deverá realizar manutenções preventivas mensais sem custo adicional à

CONTRATANTE.

4.7. Estão inclusos no valor mensal de manutenção, todas as peças necessárias para manutenção

das centrais telefônicas.

4.8. A CONTRATADA deverá realizara ativação do atendimento automático digital nas Centrais

telefônicas da Prefeitura Municipal, Hospital Municipal e Centro de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. À CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Dispensa de

Licitação nº 16/2023, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indíciosefalhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;
b) Efetuaro pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

comofornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos serviços objeto deste contrato, inclusive prestando informações e os

esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

e) Impedir que terceiros executem a prestação dos serviços;
f) Disponibilização da estrutura física nas dimensões apropriadas ao bom funcionamento

dos trabalhos descritos no Edital de Licitação Nº 16/2023 e Contrato de Prestação de

Serviços.
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Dispensa de

Licitação nº 16/2023,os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Dispensa de Licitação nº

16/2023;
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sema prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

€) Manter, durante toda à execução do Contrato, em compatibilidade comas obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do serviço realizado;

f) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
8) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;

h) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,nos termosdo disposto no art. 65,

$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

(art.55, VII, Lei 8666/93)
7.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadasàs sanções legais, a

saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais

sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

4) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com à
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Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoncidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicoua penalidade,

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

(art.55, Ville IX, Lei 8666/93)
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

<) Se a CONTRATADA, semprevia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujcita a multa convencional de 10% (dez
porcento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, alémdas
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato,sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
Página 9 de 12
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estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, tampouco ser declarada
inidônca para contratar com órgãos públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabem a

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta

ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CLEBERSON BORDIM,

Secretário Municipal (interino) de Agricultura e Meio Ambiente, CPE/ME Nº 000.278.879-95;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
realizados independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação
do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o

retorno do titular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.

especificações do edital.
10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.
10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

11.1. Os empregados, associados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo

empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se

obrigaa saldar da épocadevida

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 16/2023 e na proposta

apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO- Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55,$ 2º,Lei 8666/93)
13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudançade domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.
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dEssgãs

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA

MARIA AMÉLIA MEDEIROS

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome. Nome.

CPF CPF
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ár REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REA DERSCARIO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO
2658 905000195 CADASTRAL tuornss1

JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA

CENTER PHONE pi Me
TESES ESESSAÇÃO DENINIADE ESONSNCAFANSPAL
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CONGO E SESCNÇAS DAS ATVDADES ECONOMIAS SECTORES
46.14-1-00- Representantes comerciais e agentes do comér
95.11.8.00- Reparação e manutenção da computadorasada oquipamentos periféricos.
95.12.6.00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

de máquinas, equipamentos, embarcaçãos e acronaves

TEODIEO EDESCAÇÃO DINNUAEAURBER
206.2 - Sociedade Empresária Limitada
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RSOUZA NAVES aost SALA 13, TERREO
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ENO DE SFUAÇÃO CADRSTRAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 26/04/2023 às 16:19:54 (data e hora de Brasília) Página 1n
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Lose|ie|CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS- CRF

Inscrição:—82.656.935/0001-95
Razão

social: JHB SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

Endereço: RUA SOUZA NAVES 4081 SALA 13 / CENTRO / CASCAVEL | PR / 85806-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023

Certificação Número: 2023041902343324927991

Informação obtida em 26/04/2023 16:18:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.656.935/0001-95
Certidão nº: 17392933/2023
Expedição: 26/04/2023, às 16:18:59
Validade: 23/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
82.656.935/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaç
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hrtp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais os que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancosde dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgãogestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/04/2023 16:03:32

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JHB-COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES EO IsFormarica viva
(CNPJ: 82.656.935/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consul Nada Consta

e Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência o
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. NY

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípiosde simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017,Lei nº 13.726, de 8 de outubrode 2018. Decreto nº 8.638 de

15,
de janeiro de 2016.
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ESTADO DO PARANÁ 000090

! Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOagDECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A DISPENSA DE

LICITAÇÃO

Às 10 horas (10h) do dia vinte e sete (27) deabril (04) de dois mil e vinte e três (2023),
no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a Comissão

Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto Municipal nº 5184/2023, para julgare emitir

parecer referente a proposta apresentada a presente Dispensa Licitação. Ato contínuo, o

presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração Municipal,

através da Dispensa de Licitação nº 16/2023, instaurou processo administrativo para aº “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX

Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Considerando que a

Administração Pública Municipal possui centrais telefônicas que frequentemente apresentam

problemas técnicos e, considerando a falta de profissional técnico no quadro de pessoa para
realizar manutenção, se faz necessária a contratação de empresa especializada para realizar as

manutenções, Considerando que o valor constante do referido processo de dispensa encontra-se
de acordo com os valores praticados no mercado conforme orçamentos obtidos, justificando os
preços; Considerando os objetos sociais da empresa a qual atua no ramo de atividade de

“Reparação e manutenção de equipamentosde comunicação”, qualificando a referida empresa;
Considerando as justificativas e pareceres constantes no processo; Considerando a comprovação
da habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico financeira; e,

e Considerando a previsão legal constante no Artigo 24, inciso Ii da Lei Federal 8.666/93 e Lei

Municipal nº 1749/2018. Compulsando o processo de Dispensa de Licitação, a Comissão

Permanente, constatou que a mesma possuí legalidade para a contratação e emite seu parecer
favorável, com fundamento noart. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93e alterações poste res
e Lei Municipal nº 1749/2018. Remeta-se os autos a autoridade superior para que, após

apreciação e a seu juízo, entendendo conveniente a Administração, promova a homologação da

decisão proferida nesta Ata através da ratificação da Dispensa de Licitação. Nada mais havendo a

tratar, o Presidente encerroua sessão e solicitou a lavratura da presente ata que após lida e

aprovada vai assinada por todos os membros.

VIVIANE UES

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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058ESTADODO PARANÁ

Broteitura Muniripal do Três Barras fi Rarará
CAPITAL DO FEIJÃO

RATIFICAÇÃODEDISPENSA

DE
LICITAÇÃONº16/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023

Fundamentado na Leinº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer jurídico, com

base no Art. 24, II da citada lei, RATIFICOa dispensade licitação.

CONTRATADA

JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA —

CNPJ Nº 82.656.935/0001-95

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX/

Panasonic /Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Valor: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais)

Prazodevigência: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária:
a) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas no edita!
de Dispensa de Licitação nº 16/2023, bem como no contrato administrativo de

aquisição de bens.

Três Barras do Paraná/PR, 27 de abril de 2023.

PrefeitoMunicipal



EQESTADO DO PARANÁ 000059
rofoitura Municipal de Três Barcas do MaranáMute

CAPITAL DO FEIJÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX

Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24,Il da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA

JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA - LTDA

PREÇOOvalor da aquisição totaliza R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).

PRAZODE VIGÊNCIAOprazo de vigência será de 12 (doze) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS PELA

AUTORIDADE COMPETENTE EM 27/04/2023.



ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162023

PROCE:

DESCRIÇÃO DO OBJETO
o

CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE
CENTRAL TELEFÔNICA (PABX Panasonic/Siemens) DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24, TI da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

O ADMINISTRATIVO Nº 57/2023

CONTRATADA
JHB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA - LTDA

PREÇO
O valor da aquisição totaliza R$ 7.980,00 (sete mil novecentos
e oitenta reais)
PRAZODE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS PELA
AUTORIDADE COMPETENTE EM 27/04/2023.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: 7469ABF2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/04/2023. Edição 2760
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:

brtps://wwrwdiariomunicipal.com.briamp



Prefeitura CHunicipal de Urés Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 77/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME
DE EXECUÇÃO POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ EÀEMPRESA

JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica

de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPE/ME nº

409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado

nesta cidadede Três Barrasdo Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um

lado e, de outro, a empresa JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA. pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida à Rua Souza Naves, Nº 4081, sala 13, Centro, na cidade de Cascavel PR.

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNP]/ME) sob o nº 82.656.935/0001-
95, neste ato representada porsua representante legal, ao fim assinados, Sra. MARIA

AMÉLIA MEDEIROS, brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora doCPE/MF
nº 628.265.069-00 e Carteira de Identidade nº 3.884.939-5, residente e domiciliada na Rua

Guaraniaçu, Nº 2908, bairro São Cristóvão, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da LeiFederal nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Dispensa de Licitação nº 16/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná- PR

CNP 78.121.936/0001-58 — E-mail: prefeituraDtresbarras pr gov br

w
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ESTADO DO PAnaNA

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 55, |, Lei 8666/93)
1.1.0 presente contrato tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX Panasonic/Siemens) DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO Os serviços deverão atender rigorosamenteas exigências
constantes na Dispensa de Licitação Nº 16/2023.
PARAGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA de

determinados no Edital do Dispensade Licitação nº 16/2023.
PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão ser executados em estrita obediência

à executar os serviços nos prazos

presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do Dispensa de Licitação nº 16/2023 e

seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA. demais

encargos inerentes à completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO(art. 55,III, Lei 8666/93)
2.1. A CONTRATADA scobriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR

TOTAL CONTRATUAL de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), devidamente

discriminados conforme tabela abaixo:Ep] A VALOR VALOR
ITEM QNTD UNID DESCRIÇÃO

| UNITÁRIO TOTAL
” "Manutenção mensal de Central Teletônica|

O1 12 (Mês PABX Panasonic/Siemens da Prefeitura R$66500  R$7980.00

Hospital e Centro de Saúde
“TOTAL R$ 7.980,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando:

casas decimais após a vírgula, sem possibilidadede reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO (art. 55,HI, Lei 8666/93)
3.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente conforme especificado no edital, mediante

apresentação da notafiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Ordemde Serviço emitido pelo Órgão solicitante;
= Certidões de comprovação da regularidade fiscal. XY

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Parana - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragtresbarras pr gov br
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= ESTADO DO PANAMA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003:2.00600033.90.4000

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará

na aprovação definitiva dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente
3.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde à

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação dasseguintes fórmulas:

te(TX/100)/365
EM=Ix Nx VP, onde:

= Índice de atualização financeira;

TX= Percentual de taxa dejuros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para pogamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA (Art.

55,1V, Lei 8666/93)
4.1. 0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada pelo menor preço,e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Edital de Dispensa Nº 16/2023, após

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

X
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Stresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

solicitação expedida pelo órgão solicitante.
4.2.0 prazo de execução são os mesmos definidos no edital da Dispensa de
16/2023,

4.3.0 prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da sua

itação nº

assinatura.

4.4. prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato e

emissão da "Ordem de Serviços” pela Secretaria Municipal de Administração
4.5.A CONTRATADA deverá realizar atividades técnicas do PABX, rede teletônica e redede
dados, incluindo as alterações necessárias das programações do PABX

4.6. A CONTRATADA deverá realizar manutenções preventivas mensais sem custo adicion.

a CONTRATANTE.

4.7. Estão inclusos no valor mensal de manutenção, todas as peças necessárias para
manutenção das centrais teletônicas.

4,8, A CONTRATADA deverá realizar a ativação do atendimento automático digital nas
Centrais telefônicas da Prefeitura Municipal, Hospital Municipal e Centro de Saúde

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

$.1, A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Dispensa
de Licitação nº 16/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios c falhas detectadas, comunicando

imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte daquela.

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato. de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal.

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos serviços objeto deste contrato, inclusive prestando informações e

os esclarecimentos atinentesao fornecimento que venham à ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

neN
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

x
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras pegov
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e) Impedir que terceiros executem a prestação dos serviços;
9) Disponibilização da estrutura fisica nas dimensões apropriadas ao bom

funcionamento dos trabalhos descritos no Edital de Licitação Nº 16/2023 e Contrato
de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga,adicionalmente os encargos descritos no Edital Dispensa de

Licitação nº 16/2023, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir flelmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Dispensa de Licitação nº

16/2023;

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia «

expressa anuência da CONTRATANTE;

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das abrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do

valor faturado;

e) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal coma discriminação do serviço realizado,

8) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que à CONTRATANTE convocar;
8) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,

para o fornecimento contratado;

h) A CONTRATADA ficara obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos dodisposto no

art. 65,$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

(art. 55, VII, Lei 8666/93)
7.1.A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais.

asaber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração. não excedendo,

em seu total, o equivalente a 109% (dez por cento) do valor do contrato, cumutável

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragorresbarras pr gov br
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com as demais sanções;

e) Se, no término do praza contratual os serviços entregas não estiverem concluídos,

será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento)

Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com

a Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até queseja
promovidaa reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a

penalidade.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)
8.1.0 presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

€) Se à CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transterir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Nocaso da CONTRATANTE precisar recorrer a a Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%

(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento)do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Aopresente contrato se aplicam asseguintes disposições gerais
a) Nenhumserviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos coma
CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei

8.666/93.
€) ACONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas

as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, incxistindo solidaricdade do
MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

4) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, tampoucoser
declarada inidônea para contratar com órgãos públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIAEFISCALIZAÇÃO

10.1.0 gerenciamentoeafiscalização da execução do objeto do presente contrato cabem a
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo67, da Lei Federal nº
8.666/93 e, na sua falta ou impedimento. pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CLEBERSON

BORDIM, Secretário Municipal (interino) de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

000.278.879-

PARÁGRAFO SEGUNDO Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes
servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPE nº

034.712459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER. Assistente Administrativo, CPF nº 729.232. 969-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
PARÁGRAFO TERCEIRO 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização dos servicos
realizados independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de

atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a

função até o retorno do titular.

102. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis
desacordos com as especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente. todosos métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções é comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato

10.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,
integral é exclusiva da CONTRATADA. no que concerne ao objeto da respectiva contratação,
às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo
modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica

em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor,

sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos
apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1141. 0s empregados, associados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo

empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se

obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

12.1, As condições estabelecidas no DISPENSA DE LICITAÇÃOnº 16/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante à sua vigência, decorrentes

das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO (art. 55, 5 2º, Lei 8666/93)
13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
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demaço

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domiciho da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para recebernotificações, citação inicial e outras em direito permitidas

Três Barras do Paraná, 28 deabril de 2023

oMUNICIPIO DE BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE OADAo

JHB - CPMERCIO DE EQUIPAMENTOS

PARA TELECOMUNICAÇÕES E

INFORMÁTICA LTDA

MARIA AMÉLIA MEDEIROS

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 77/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAL
TELEFÔNICA (PABX Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

PARTES: Município de Três Barras do Paranáe JHB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA

FUNDAMENTO:—Lein? 8.666/93eDispensa deLicitação nº 16/2023

VALOR: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos oitenta reais).

VIGÊNCIA:Oprazode vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2023.
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DF. PRESTAÇÃO DF

SERVIÇOS Nº 7772023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX
Panusonic/Sicmens) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e JB —

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LIDA
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº
16/2023
VALOR: RS 7.980,00 (sete mil novecentos oitenta reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze)
meses.
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2023.

o Publicado po
Karine Fernanda Skorupa
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